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GMMHM/lfo 

 

 

VOTO VENCIDO 

 

Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança que 

tem por ato coator a seguinte decisão do juízo da 35.ª Vara do Trabalho de Salvador: 

 

"Não obstante o quanto disposto no artigo 835, 82.º, do CPC e do 

entendimento consubstanciado na OJ 59 do SDI-Il do TST, o fato é que no 

caso dos autos já se encontra penhorado o numerário, não havendo, 

portanto, direito líquido e certo para pretensão deduzida. 

Assim, somente será possível a eventual substituição da penhora com 

apresentação de seguro garantia, com vigência por prazo indeterminado, 

acrescido do percentual de 30%. Nesse sentido, dispõe a jurisprudência:  

'MANDADO DE SEGURANÇA. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA 

EM DINHEIRO POR SEGURO GARANTIA COM PRAZO DE VIGÊNCIA 

DETERMINADO. IMPOSSIBILIDADE. Cediço a aceitação de carta de 

fiança bancária ou seguro-garantia em substituição da penhora 

em espécie, visto que encontram-se no mesmo patamar 

estabelecido pelo $ 2.º do art. 835 do CPC. Todavia, para se firmar 

a substituição pretendida, resta que sejam por prazo 

indeterminado a fim de não prejudicar o regular andamento da 

execução. Processo 0001281-35.2017.5.05.0000, Origem PJE, 

Relator(a) Desembargador(a) WASHINGTON GUTEMBERG PIRES 

RIBEIRO, Dissídios Individuais II, DJ 21/08/2018'.  
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'AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

Inexistindo direito líquido e certo a substituição da penhora em 

dinheiro por seguro garantia quando oferecido somente após 

iniciada a execução forçada, correta a decisão que denegou 

liminarmente o mandamus. Processo 0001437-23.2017.5.05.0000, 

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) PAULO SERGIO SILVA DE 

OLIVEIRA SA, Dissídios Individuais Il, DJ 10/07/2018'. 

Nesse sentido, notifique-se a executada para que informe se mantém a 

sua pretensão de substituição da penhora nos termos como acima disposto. 

Dê-se ciência ao exequente.  

Salvador, 25 de Abril de 2019." 

 

O eminente Ministro-relator, em judicioso voto, propõe seja dado 

provimento para admitir a ação mandamental e conceder a segurança pleiteada pela 

Impetrante, a fim de cassar o Ato Coator e determinar ao Juízo da 35.ª Vara do Trabalho 

de Salvador a substituição da penhora de numerário por seguro-garantia judicial 

contratado em conformidade com os requisitos exigidos pelo Ato Conjunto 

TST.CSJT.CGJT 1/2019. 

Diante da relevância da controvérsia, pedi vista dos presentes 

autos. Estando esclarecida quanto à matéria em julgamento, peço vênia para 

respeitosamente divergir do eminente Ministro-relator. 

O presente caso evoca a incidência da Súmula 415/TST. Com 

efeito, a ação mandamental utilizada no processo do trabalho como meio de 

impugnação excepcional e autônomo de decisões interlocutórias não guarda sinonímia 

com o agravo de instrumento previsto no art. 1.015 do CPC de 2015. Embora seja 

possível, em sede de mandado de segurança, o debate em torno de tese jurídica, o 

impetrante sempre deve demonstrar de plano o preenchimento todos os requisitos 

fáticos necessários ao exercício do direito controvertido no momento da impetração.  

Note-se que, em decorrência da tutela de urgência deferida 

inicialmente na Origem, o impetrante chegou a apresentar seguro-garantia judicial, 

porém em momento posterior à impetração. A violação do direito líquido e certo deve 

ser demonstrada em concreto, devendo o impetrante, para isso, comprovar que 

cumpriu todos os requisitos previstos em lei para o seu exercício e, ainda assim, foi 

impedido ilegalmente ou abusivamente pelo Poder Público. Nesse sentido, a Orientação 

Jurisprudencial nº 144 da SBDI-2/TST: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROIBIÇÃO DE PRÁTICA DE ATOS FUTUROS. 

SENTENÇA GENÉRICA. EVENTO FUTURO. INCABÍVEL (nova redação) - DJ 

22.08.2005 
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O mandado de segurança não se presta à obtenção de uma sentença 

genérica, aplicável a eventos futuros, cuja ocorrência é incerta. 

 

No presente caso, a parte impetrante não comprovou que teve 

negado o direito de evitar a penhora (que, inclusive, já foi realizada) pela 

apresentação de seguro-garantia judicial. Não há sequer como concluir que as 

normas dos arts. 835, §2º, da CPC de 2015 e 899, §11, da CLT foram afrontadas, porque 

não há prova de que a parte impetrante cumpriu o requisito indispensável ao exercício 

do seu direito no prazo aludido no art. 880 da CLT. 

De outro lado, convém destacar que a aceitação do seguro-

garantia judicial e da fiança bancária no processo do trabalho não é nova. Ela foi 

inspirada na disciplina dos arts. 9º, II, e 15, I, da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execução 

Fiscal) que, por sua vez e desde há muito tempo, já foi incorporada à sistemática da 

execução trabalhista por esta Corte Superior com fundamento no art. 889 da CLT. 

Nessa senda, muito antes da edição do CPC de 2015 e da Lei nº 11.382, de 2006 (que 

havia inserido ao CPC de 1973 o art. 656, §2º), a jurisprudência desta Corte Superior já 

havia se firmado na forma da Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI-2/TST cuja 

redação original remonta ao ano de 2000 e era no seguinte sentido:  

Redação original - Inserida em 20.09.2000 Nº 59. Mandado de 

segurança. Penhora. Carta de fiança bancária. 

A carta de fiança bancária equivale a dinheiro para efeito da gradação 

dos bens penhoráveis, estabelecida no art. 655 do CPC. 

Em se tratando de instituto que também está ligado à fase de 

cumprimento da sentença juslaboral, é contrário à Súmula Vinculante nº 10 do STF o 

afastamento do art. 889 da CLT com vistas à aplicação subsidiária de normas da 

execução comum sem que antes seja considerado o regime jurídico que rodeia a Lei nº 

6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). Realmente, o art. 889 da CLT é no sentido de que, 

“aos trâmites e incidentes do processo da execução [trabalhista] são aplicáveis, naquilo em 

que não contravierem [a CLT], os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para 

a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal”. É impositivo que se atente 

para o tratamento que a doutrina, lei e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

tem conferido à possibilidade de substituição da garantia do juízo já efetivada em 

pecúnia em execuções fiscais.  

A opção da garantia do juízo na forma do arts. 9º, II, e 15, I, da Lei 

nº 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal) tem por objetivo conciliar, na medida do possível, 

o princípio da menor onerosidade com o da efetividade da execução. A perfeita 
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conciliação dos institutos, todavia, não é sempre possível, porquanto "a menor 

onerosidade da execução não se sobrepõe à necessidade de tutela jurisdicional 

adequada e efetiva ao exequente" (MARINONI, Luiz Guilherme. MITIDIERO, Daniel. CPC 

Comentado artigo por artigo. 5ª Edição, Revista dos Tribunais, 2013, p. 668).  

Realmente, sempre foi nesse sentido a compreensão do e. 

Superior Tribunal de Justiça, para o qual inexiste a preponderância, em abstrato, do 

princípio da menor onerosidade para o devedor sobre a efetividade da tutela executiva: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA EM DINHEIRO. 

SUBSTITUIÇÃO. FIANÇA BANCÁRIA. ORDEM LEGAL DE PREFERÊNCIA. 

OBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. EVENTUAL PREJUÍZO NAS ATIVIDADES 

EMPRESARIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO DO JUÍZO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência sedimentada desta Corte Superior é no sentido de 

que a fiança bancária/seguro-garantia não têm o mesmo status da garantia 

feita em dinheiro. Precedentes. 

2. A eventual substituição da garantia feita em dinheiro, mesmo que por 

fiança bancária ou seguro garantia, é hipótese excepcional, impondo à parte 

executada comprovar a necessidade de afastar a ordem legal de preferência, 

porquanto inexiste a preponderância, em abstrato, do princípio da menor 

onerosidade para o devedor sobre a efetividade da tutela executiva. 

Precedentes. 

3. O Tribunal a quo firmou que a recorrente não comprovou ocorrência 

de eventual prejuízo para a continuidade das atividades empresariais, não 

estando configurada hipótese excepcional para a substituição da garantia 

pretendida. Rever a referida conclusão requer o reexame do conjunto fático-

probatório, atividade essa vedada no âmbito do recurso especial, por força da 

Súmula 7/STJ. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1741800/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2021, DJe 05/05/2021) 

Igualmente, José Eduardo Soares de Melo (in Processo Tributário 

Administrativo e Judicial. 4ª edição. São Paulo. Quartier Latin. 2015) é enfático ao repelir 

qualquer interpretação dos arts. 9º, II, e 15, I, da Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execução 

Fiscal) capaz de inferir um suposto direito subjetivo do devedor ao levantamento de 

dinheiro já depositado ou constrito pela apresentação do seguro-garantia judicial ou 

fiança bancária: 

 

Mediante a equiparação dos institutos do depósito judicial e da fiança 

bancária pelo legislador e pela própria jurisprudência, o STJ impõe tratamento 
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semelhante, o que vale dizer que a execução da fiança bancária oferecida 

como garantia da execução fiscal também fica condicionada ao trânsito em 

julgado da ação satisfativa (REsp nº  1.033.545 – RJ – 1ªT – Rel. Min Luiz Fux – j. 

28.4.08 – Dje 28.5.09). 

Entretanto, não acolhera a substituição do depósito em dinheiro 

pela fiança bancária, por entender que, entre os bens penhoráveis, o 

dinheiro prefere a todos os demais da ordem legal estabelecida no artigo 11 

da LEF, na medida em que o poder de substituição conferido ao devedor 

pelo inciso I do art. 15 da mesma Lei é bastante restrito, e só pode ser 

exercido de forma a melhorar a liquidez da garantia em prol da 

exequente, não sendo possível a aplicação do referido dispositivo com vista a 

substituir uma garantia privilegiada por expressa disposição legal, e líquida 

por excelência, por uma menos benéfica ao credor” (REsp nº 801.550/RJ – Rel. 

Min. José Delgado – DJ 8.6.06, e REsp nº 953.133-GO – 1ªT. – Rel Min. José 

Delgado – j. 5.8.08 – Dje 10.11.08) 

 

José Eduardo Soares de Melo salienta a distinção entre 

“substituição da penhora” da “substituição do dinheiro”. No primeiro caso, a parte visa 

evitar a penhora e garante a execução mediante seguro-garantia judicial ou fiança 

bancária, o que é plenamente admitido pela Lei. No segundo caso, já houve a realização 

do depósito ou penhora em dinheiro, e o que se pretende é o saque do numerário pela 

apresentação de outra garantia, evidentemente, menos líquida. Essa segunda hipótese, 

é categoricamente repelida pelo e. Superior Tribunal de Justiça, salvo na hipótese de 

aquiescência da parte credora. 

Convém rememorar que, ainda sob a égide do CPC de 1973 e 

mediante a Lei nº 11.382/2006, a possibilidade de garantia por fiança bancária ou 

seguro garantia judicial foi estendida para qualquer execução, pela inclusão do §2º ao 

art. 656 do revogado códex. Contudo, ainda assim, permaneceu a compreensão de que 

"a substituição de bem penhorado por carta fiança ou apólice de seguro só pode 

ocorrer se melhorar a liquidez do bem penhorado (art. 612, CPC)" (MARINONI, Luiz 

Guilherme. MITIDIERO, Daniel. CPC Comentado artigo por artigo. 5ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2013, p. 668).  

Disso tudo se extrai que, ainda sob a égide do revogado CPC, o e. 

Superior Tribunal de Justiça já havia firmado tese no sentido de que, no âmbito da 

execução fiscal, "regra geral, quando o juízo estiver garantido por meio de depósito em 

dinheiro, ou ocorrer penhora sobre ele, inexiste direito subjetivo de obter, sem anuência da 

Fazenda Pública, a sua substituição por fiança bancária": 

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE DINHEIRO POR FIANÇA BANCÁRIA. 
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INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 9º, §§ 3º, e 4º, e 15, I, DA LEI 6.830/1980. 

[...] 

6. O fato de o art. 15, I, da LEF prever a possibilidade de substituição da 

penhora por depósito ou fiança bancária significa apenas que o bem constrito 

é passível de substituição por um ou por outro. Não se pode, a partir da 

redação do mencionado dispositivo legal, afirmar genericamente que o 

dinheiro e a fiança bancária apresentam o mesmo status. 

7. Considere-se, ainda, que: a) o art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil estabelece padrão de hermenêutica ("o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige"); b) o processo de Execução tem por finalidade primordial a 

satisfação do credor; c) no caso das receitas fiscais, possuam elas natureza 

tributária ou não-tributária, é de conhecimento público que representam 

obrigações pecuniárias, isto é, a serem quitadas em dinheiro; e d) as 

sucessivas reformas feitas no Código de Processo Civil (de que são exemplos 

as promovidas pelas Leis 11.232/2005 e 11.382/2006) objetivam prestigiar 

justamente a eficiência na entrega da tutela jurisdicional, a qual deve ser 

prestada, tanto quanto possível, preferencialmente em espécie. 

8. Em conclusão, verifica-se que, regra geral, quando o juízo estiver 

garantido por meio de depósito em dinheiro, ou ocorrer penhora sobre 

ele, inexiste direito subjetivo de obter, sem anuência da Fazenda Pública, 

a sua substituição por fiança bancária. 

9. De modo a conciliar o dissídio entre a Primeira e a Segunda Turmas, 

admite-se, em caráter excepcional, a substituição de um (dinheiro) por outro 

(fiança bancária), mas somente quando estiver comprovada de forma 

irrefutável, perante a autoridade judicial, a necessidade de aplicação do 

princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), situação inexistente nos 

autos. 

10. Embargos de Divergência não providos. 

(EREsp 1077039/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ 

Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

09/02/2011, DJe 12/04/2011) 

 

O panorama jurisprudencial se manteve ainda quando o 

legislador atualizou a redação do art. 15, I, da Lei de Execuções Fiscais, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:  

[...]  

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, 

fiança bancária ou seguro garantia; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 

2014) 

 

Ainda após a Lei nº 13.043, de 2014, o e. Superior Tribunal de 

Justiça permanece refratário à possibilidade de substituição de garantia do juízo 



fls.7 

 

PROCESSO Nº TST ROT-1232-23.2019.5.05.0000 

já realizada em dinheiro na execução fiscal pela apresentação de seguro-garantia 

judicial ou fiança bancária. E essa diretriz jurisprudencial se manteve mesmo após o 

advento do CPC de 2015, senão confira-se: 

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, I E 

II, DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INCONFORMISMO. OFERECIMENTO DE SEGURO GARANTIA, APESAR DA 

EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR, GARANTINDO 

OS DÉBITOS EM COBRANÇA. DESCABIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO 

DEPÓSITO EM DINHEIRO POR SEGURO GARANTIA, SEM ANUÊNCIA DA 

FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto 

contra decisum publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento, interposto pela 

Fazenda Nacional, contra decisão que, em processo de execução fiscal, 

aceitou seguro garantia oferecido quando os débitos em cobrança já se 

encontravam garantidos por depósitos judiciais efetuados em ação 

cautelar ajuizada, antes da execução, para obtenção de certidão de 

regularidade fiscal. O Tribunal de origem deu provimento ao recurso, 

considerando que, na prática, "o que ocorreria no caso em tela seria a 

substituição da garantia em dinheiro pelo seguro garantia", e que, em 

precedente específico, não se admitira a substituição de depósito em 

dinheiro por seguro garantia, sem concordância da Fazenda Pública. 

Opostos Embargos de Declaração, restaram eles rejeitados. No Recurso 

Especial, sob alegada violação aos arts. 1.022, I e II, do CPC/2015, e 9º, II, e 15, 

I, da Lei 6.830/80, a parte executada sustentou que seria nulo o acórdão dos 

Embargos de Declaração, por supostos vícios de obscuridade e omissão, e, 

além disso, que não se trataria, no caso, de hipótese de substituição de 

garantia, mas de oferta originária de seguro garantia, nos autos da execução 

fiscal. 

[...] 

V. Na forma da jurisprudência do STJ, "é possível ao contribuinte, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma 

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 

CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie 

de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução" (STJ, EREsp 

815.629/RS, Rel. p/acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU 

de 06/11/2006). Com efeito, "o contribuinte pode, após o vencimento da sua 

obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o 

fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (...) A caução oferecida 

pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à 

penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em 

valor suficiente à garantia do juízo. (...) Outrossim, instigada a Fazenda pela 

caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia 

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a 
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expedição da certidão" (STJ, REsp 1.123.669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2010). 

VI. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que firmou compreensão no sentido de que a 

Fazenda Pública não pode ser, em Execução Fiscal, obrigada a aceitar 

substituição de depósito judicial ou penhora em dinheiro por seguro 

garantia, sem que esteja demonstrada, concretamente, a existência de 

violação ao princípio da menor onerosidade. Nesse sentido: STJ, AgRg no 

AREsp 726.208/RR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

10/06/2016; REsp 1.592.339/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 01/06/2016; AgInt no AREsp 1.300.960/DF, Rel. Ministra 

ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/10/2018; AgInt no AREsp 

1.448.340/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 

20/09/2019; AgInt no AREsp 1.741.800/SP, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/05/2021; AgInt no AREsp 

1.779.557/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 

28/05/2021. 

VII. Considerando-se que o Tribunal de origem consignou que "o que 

ocorreria no caso em tela seria a substituição da garantia em dinheiro pelo 

seguro garantia", e levando-se em consideração, outrossim, que não consta 

do acórdão recorrido motivação pautada em elementos concretos que 

justifiquem, com base no princípio da menor onerosidade, a exceção à regra 

de que, havendo oposição da Fazenda Pública, descabe a substituição da 

garantia em dinheiro por seguro garantia, somente com o reexame do 

conjunto fático-probatório seria possível acolher a argumentação da parte 

executada, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

VIII. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1546716/SP, Rel. 

Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2021, 

DJe 22/10/2021) 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EM DINHEIRO. SUBSTITUIÇÃO. SEGURO 

GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui o 

entendimento no sentido da impossibilidade de substituição do depósito 

em dinheiro por seguro garantia sem o aval da Fazenda Pública, 

admitindo-se, excepcionalmente, tal substituição quando comprovada a 

necessidade de aplicação do disposto no art. 620 do CPC (princípio da 

menor onerosidade), o que não ficou demonstrado no caso concreto. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 

1448340/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17/09/2019, DJe 20/09/2019) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL, INTERPOSTO CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA POR 

MINISTRO DO STJ. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO PARCIAL DE CAPÍTULOS 

AUTÔNOMOS. ART. 1.002 DO CPC/2015. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL 
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DO STJ. ERESP 1.424.404/SP E ERESP 1.738.541/RJ. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. INCONFORMISMO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO, COMO 

GARANTIA DA EXECUÇÃO, DE APÓLICE DE SEGURO GARANTIA. NÃO 

ACEITAÇÃO, PELA FAZENDA PÚBLICA, MOTIVADA PELA PREFERÊNCIA DO 

DINHEIRO. RECUSA JUSTIFICADA. PRECEDENTES DO STJ. MENOR 

ONEROSIDADE. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À 

LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA 

ESPECIAL. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

[...] 

VI. Nos termos da jurisprudência do STJ, "a garantia da Execução Fiscal 

por fiança bancária ou seguro-garantia não pode ser feita exclusivamente por 

conveniência do devedor, quando a Fazenda Pública recusar em 

detrimento do dinheiro o que só pode ser admitido se a parte devedora, 

concreta e especificamente, demonstrar a necessidade de aplicação do 

princípio da menor onerosidade" (STJ, AREsp 1.547.429/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2020). No mesmo 

sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.337.790/PR, sob o regime 

dos recursos repetitivos, sedimentou o entendimento segundo o qual a 

Fazenda Pública pode recusar bem oferecido à penhora, quando não 

observada a ordem legal de preferência, sendo ônus da parte executada 

comprovar a necessidade de afastá-la, inexistindo a preponderância, em 

abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre a 

efetividade da tutela executiva" (STJ, AgInt nos EDcl no REsp 1.852.289/SE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/03/2021). 

Adotando o mesmo entendimento: STJ, AgInt no TP 2.091/RJ, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 

18/08/2020; AgInt nos EDcl no AREsp 1.017.788/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE 

FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/10/2020; AgInt no AREsp 1.587.911/RJ, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe de 18/12/2020; AgInt no REsp 

1.671.343/BA, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe de 

29/10/2020. 

[...] 

VIII. Agravo interno improvido. 

(AgInt no AREsp n. 2.215.948/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 26/6/2023, DJe de 30/6/2023.) 

 

Nem mesmo a pandemia de covid-19 fez o e. Superior 

Tribunal de Justiça arredar um centímetro de sua sólida jurisprudência, no sentido 

de que a Fazenda Pública está obrigada a aceitar a substituição do dinheiro já 

depositado ou constrito por seguro-garantia ou fiança bancária. Confira-se o julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DECISÃO PROFERIDA PELA 

PRESIDÊNCIA DO STJ. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

DE INADMISSIBILIDADE. OCORRÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. 
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DESCABIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO EM DINHEIRO POR 

SEGURO-GARANTIA, SEM ANUÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA E SEM 

DEMONSTRAÇÃO DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. REEXAME 

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 

 1. Trata-se de Agravo Interno contra decisão proferida pela Presidência 

do STJ (fls. 605-606, e-STJ) que não conheceu do Agravo em Recurso Especial. 

 2. Assiste razão à parte recorrente quanto ao pedido de 

reconsideração. Isso porque houve ataque específico aos fundamentos da 

decisão de inadmissibilidade, não havendo falar em aplicação da Súmula 

182/STJ. 

 3. Consoante a jurisprudência do STJ, a Fazenda Pública não pode, em 

Execução Fiscal, ser obrigada a aceitar substituição de depósito judicial ou 

penhora em dinheiro por seguro-garantia, sem que esteja demonstrada, 

concretamente, a existência de violação ao princípio da menor onerosidade. 

Na mesma linha: REsp 1.592.339/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 

Turma, DJe 1º/6/2016; AgRg no REsp 1.447.892/SP, Rel. Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/8/2014; AgRg no REsp 

1.417.707/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10/2/2014. 

 4. Na hipótese dos autos, a Corte local, ao dirimir a controvérsia, assim 

se manifestou: "(...) o pedido de substituição do dinheiro pelo seguro-

garantia, calcado, exclusivamente, na pandemia decorrente do 

coronavírus (covid-19), ao argumento de que necessita de liquidez 

financeira para enfrentamento da crise, por si, não é suficiente para 

quebrar a ordem de preferência dos bens penhoráveis, contida no art. 11, I, 

da Lei de Execuções Fiscais e não gera a liberação ou substituição dos valores 

depositados. (...) Dessa forma, a fragilidade das alegações defensivas, obstam 

o acolhimento do pedido, até porque também deve ser assegurado o 

direito da credora de satisfação do crédito exequendo, que também vem 

sofrendo os efeitos socioeconômicos negativos da pandemia, 

priorizando-se, assim, a efetividade da execução" (fl. 340, e-STJ). 

 5. Por outro lado, rever o entendimento supra requer revolvimento do 

conjunto fático-probatório, inadmissível na via especial, ante o óbice da 

Súmula 7/STJ. Ilustrativamente: AgInt no AREsp 1.546.716/SP, Rel. Ministra 

Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 22/10/2021. 

 6. Agravo Interno provido para afastar a aplicação da Súmula 182/STJ e, 

na sequência, conhecer do Agravo para não conhecer do Recurso Especial. 

(AgInt no AREsp 1979785/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 14/02/2022, DJe 15/03/2022) 

 

Por certo, se uma crise humanitária como a pandemia de covid-

19 representou enormes prejuízos aos devedores dos créditos fiscais, há de se destacar 

que o momento revelou-se igualmente desafiador para a Fazenda Pública. Os efeitos 

socioeconômicos da crise se estendem também à parte credora. Por isso, o e. Superior 
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Tribunal de Justiça manteve inabalável a sua interpretação o art. 15, I, da Lei nº 

6.830/1980, o que se assegura à parte devedora é a possibilidade de "substituição da 

penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia".  

Portanto, para o e. Superior Tribunal de Justiça, realizado o 

depósito ou a penhora em dinheiro, o contribuinte-executado não pode 

unilateralmente levantar o numerário simplesmente pela apresentação apresentar 

fiança bancária ou seguro garantia judicial.  

Note-se que os princípios da menor onerosidade da execução, 

da preservação da empresa, da livre iniciativa ou qualquer outro que comumente 

é invocado para justificar o abrandamento do processo de execução são todos 

conhecidos pelo e. Superior Tribunal de Justiça, porém são sistematicamente 

mitigados diante da essencialidade e da urgência do crédito fiscal. Para aquela Corte 

Superior, a execução fiscal há de ser dura e enérgica porque o crédito fiscal desfruta de 

inegável privilégio na legislação brasileira.  

Esclareça-se que o rigor do e. Superior Tribunal de Justiça quanto 

à impossibilidade de substituição da garantia em juízo realizada em pecúnia pela 

apresentação tardia do seguro-garantia judicial ou fiança bancária não está associado à 

incorporação de tais depósitos à Conta Única do Tesouro Nacional, na forma do art. 1º, 

§2º, da Lei nº 9.703/1998. Confira-se o texto do referido diploma legal: 

 

Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores 

referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos 

provenientes de tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 

§ 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal 

para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer 

formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das 

contribuições federais. 

§ 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito 

extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, 

após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será: 

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo 

máximo de vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na 

proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º 

do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações 

posteriores; ou 

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à 

exigência do correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus 
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acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda 

Nacional. 

 

A norma em referência revela que eventual levantamento pelo 

depositante somente é possível “após o encerramento litigioso”, o que, aliás, reforça a 

impossibilidade aceitação de seguro-garantia judicial ou fiança após a constrição em 

pecúnia. Estatui, de outro lado, que a quantia deve ser devolvida em no prazo máximo 

de vinte e quatro horas desde que o depositante obtenha sentença de mérito definitiva 

e favorável. A devolução dos depósitos em dinheiro para fim de garantia em juízo, 

portanto, não se sujeita ao regime de precatório. Realmente, o valor dos depósitos, 

embora incorporados à Conta Única do Tesouro, não fazem parte do orçamento 

público enquanto não houver ordem da autoridade judicial competente nesse sentido, 

porque, do contrário, seria impossível a sua restituição no exíguo prazo de 24 horas nas 

hipóteses em que o executado-depositante demonstre a ilegalidade da execução. Há 

precedentes que corroboram essa exegese: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO EFETUADO COM O 

OBJETIVO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NOS 

AUTOS DE AÇÃO EM QUE SE DISCUTE A LEGITIMIDADE DO TRIBUTO. 

VINCULAÇÃO DO DESTINO DO DEPÓSITO AO DESFECHO DA DEMANDA EM 

QUE EFETUADO. 

1. O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do 

art. 151, II, do CTN, é faculdade de que dispõe o contribuinte para suspender 

sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir 

também a função de garantia do pagamento do tributo questionado, 

permanecendo indisponível até o trânsito em julgado da sentença e tendo seu 

destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos 

autos se efetivou. 

2. Tal regime de indisponibilidade das quantias, até o trânsito em 

julgado da sentença, foi positivado com o advento da Lei 9.703/98, cujo art. 1º, 

§ 3º, estatui que "mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de 

depósito extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o valor do 

depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será: I - 

devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de 

vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em 

que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou II - 

transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do 

correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se 

tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional." Trata-se de 

disposição cujo âmbito de incidência não se limita, a toda a evidência, à ação 

executiva fiscal. 
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3. No caso concreto, transitou em julgado sentença julgando 

improcedente a ação declaratória em cujos autos foi efetuado o 

depósito, após a homologação de pedido de desistência dos recursos 

especial e extraordinário apresentados contra o acórdão que negara 

provimento à apelação da autora, sendo devida, por essa razão, a 

conversão daquele valor em renda à parte vitoriosa. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp n. 547.312/CE, relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 1/9/2005, DJ de 19/9/2005, p. 187.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO EM RENDA. ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL PACÍFICO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 

INEXISTÊNCIA. 

[...] 

3. A regra da conversão dos depósitos judiciais em renda da 

Fazenda Pública deve ser seguida quando não mais houver controvérsia 

judicial sobre a exigibilidade dos créditos tributários correlatos, daí 

porque se exige o trânsito em julgado para essa providência. Na hipótese em 

que há extinção do processo, sem resolução do mérito, o depósito deve ser 

convertido em renda do ente federado, após o trânsito em julgado. 

Precedentes. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AgInt no AREsp n. 1.658.162/SP, relator Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 19/10/2021, DJe de 21/10/2021.) 

 

Destarte, a impossibilidade de aceitação tardia do seguro-

garantia judicial ou fiança bancária na execução fiscal nada tem a ver com a observância 

ao regime de precatório que, repise-se, é inaplicável à espécie.  

Por coerência e dever de integridade, o tratamento a ser 

conferido aos institutos da execução trabalhista deve guardar simetria com aqueles 

ligados à execução fiscal naquilo que se revelar compatível com o processo do trabalho. 

Se na execução fiscal não é possível o levantamento de dinheiro já depositado ou 

penhorado pela mera apresentação de seguro garantia judicial ou fiança bancária, 

quanto mais é inadmissível esse procedimento em se tratando da execução de créditos 

derivados da legislação trabalhista e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho, que 

ostentem caráter superprivilegiado oponível até mesmo em face do crédito fiscal (art. 

83, I e III, da Lei nº 11.101/2005). 

Uma vez que, no caso em tela, não há sequer prova pré-

constituída de que a autoridade coatora realizou a penhora em dinheiro apesar da 
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apresentação de apólice de seguro-garantia judicial hígida, não diviso direito líquido e 

certo a ser tutelado. Assim, conheço do recurso ordinário, mas nego-lhe provimento. 

Essas são as razões do meu voto vencido. 

Brasília, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

MARIA HELENA MALLMANN 

Ministra do TST 
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